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			(...), vem, respeitosamente, por seus advogados e procuradores (documento 1), com fundamento no art. 642 do Código de Processo Civil, requerer
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
nos autos do inventário dos bens deixados pelo falecimento de (...), processo n.º (...), o que faz pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas:
			O requerente é credor do “de cujus” em razão de (...), conforme faz prova o documento anexo (documento 2).
			A dívida não foi paga e o vencimento se deu, portanto, no dia    (...).
(ou: a dívida vencerá no dia...)
			Posta assim a questão, requer-se a distribuição da presente habilitação por dependência aos autos do processo de inventário e sua autuação em apenso, para, observadas as formalidades legais, sejam separados bens suficientes ao pagamento do crédito e seus acréscimos, ou sendo o caso, em moeda corrente.
Respeitosamente,  pede deferimento.

Cidade..., de ... de ...
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